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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECER

Processo Legislativo: VETO N° 2/2024 VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N°
56/2024.

Relator: Vereador Luciano Márcio Nunes (PP).

I-RELATORIO

Trata-se do Veto n° 2/2024 que veta o parágrafo único, do art. 15, do autógrafo do Projeto
de Lei n° 56/2024 que declara a Festa da Cappitella como Patrimônio Cultural Imaterial do
Município de Nova Venécia-ES, de iniciativa do Prefeito André Wiler Silva Fagundes.

O autógrafo do Projeto de Lei n° 56/2024 foi protocolado na sede do Poder Executivo
Municipal em 28 de novembro de 2024 (fl. 29), sob o n° 606335/2024.

Posteriormente, o Veto parcial à proposição foi protocolado neste Poder Legislativo em 18
de dezembro de 2024, sob o n° 31926/2024 (fls. 47/49).

Portanto, observa-se que o Veto n° 2/2024 é tempestivo, conforme previsto no art. 48, § 2°,j
da Lei Orgânica Municipal.
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O Veto n° 2/2024 foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 4 de
fevereiro de 2025, e, posteriormente, encaminhado à .Comissão Permanente de Legislação,
Justiça e Redação Final para manifestar-se na forma do art. 84 c/c art. 74 do Regimento
Interno desta Casa (51).

Na condição de presidente da CLJRF, reservei-me para relatar a matéria, nos termos do art.
70 do Regimento Interno (fl. 52), e solicitei parecer jurídico (fls. 53/54).

As fls. 55/57 consta o Parecer Jurídico n° 27/2025 que orienta que por se tratar de veto
político, não cabe análise técnica pela Procuradoria Geral, mas tão somente pelos vereadores.

Assim de posse da matéria e na condição de relator, passo à emissão do parecer conforme
os fatos e fundamentos abaixo expostos.

II - DA INICIATIVA E DOS FUNDAMENTOS:

Quanto à iniciativa da matéria, a Constituição Federal de 1988, traz em seu art. 66, § 1°, o
seguinte, texto:

Art. 1° A casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei
.  ao Presidente da República, que, aquiescendo, o. sancionará.

§ 1" Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-^á total ou
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento,
e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente do Senado Federal
os motivos do veto.

Tais dispositivos são normas de reprodução obrigatória pela Constituição do Estado e pela
Lei Orgânica do Município, conforme entendimento já pacificado pelo STF. Assim sendo,
tal reprodução de norma encontra-se elencada no texto do art. 48, § 2°, da Lei Orgânica do
Município.

Dessa forma, a competência para o veto está transcrita também no inciso V do art. 64 da Lei
Orgânica Municipal, in verbis:

Art 64. Compete privativamente ao prefeito:

(■■■)
V - vetar projetos de leis, total ou parcialmente;
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Portanto, quanto à iniciativa não há qualquer óbice que venha a inviabilizar a tramitação da
matéria, estando em. conformidade com os permissivos constitucionais, de competência
exclusiva do Chefe do Poder Executivo deflagrar o ato, não havendo qualquer vício de
origem ou inconstitucionalidade formal.

Por sua vez, em atenção ao que dispõe o art. 48, §2°, da Lei Orgânica, o Veto foi apresentado
tempestivamente. Portanto, deve a matéria ser submetida ao crivo dos órgãos competentes
do Poder Legislativo, pela sua natureza normativa prevista no texto conistitucional, cujo
quórum de deliberação para rejeição do veto demanda a maioria absoluta dos membros do
colegiado, conforme art. 48, § 5°, da Lei Orgânica.

O veto a qualquer projeto de lei deverá ser.devidamente justificado na mensagem, citando
os motivos, de ordem jurídica ou de interesse público, que levaram o Chefe do Poder
Executivo a emanar o ato e remeter à Casa de Leis.

Desta feita, nas razões apresentadas ao veto ao parágrafo único, do art. 15, do autógrafo do
Projeto de Lei n° 56/2024, o então prefeito municipal alegou o seguinte:

"Cumpre-nos ressaltar que a previsão contida no parágrafo único do Art. 15,
onerará ainda mais os empreendedores que trabalham na região indicada,
visto que os mesmos já pagam durante todo o ano, impostos, taxas para
funcionamento, não sendo, portanto, viável terem que pagar mais uma taxa
e/ou percentual para funcionamento no período da festa.
Importante mencionar que a alta carga tributária se destaca como um dos
principais obstáculos aos empreendedores, dificultando o crescimento dos
negócios, principalmente para pequenas e médias empresas.
Neste contexto, considerando que os empreendedores dessa região já possuem
licença para funcionamento durante o ano todo, cabe a AFECÁPI entrar em
uni consenso com Os mesmos, pOrétn, sem obrigatoriedade de pagamento de
taxa e/ou percentual.
Diante do exposto, apresentamos, VETO PARCIAL ao referido dispositivo,
em razão de ser contrário aos interesses públicos, pelas razões expostas. "

Observa-se, portanto, que se trata de um veto político, sob a justificativa do dispositivo
vetado ser contrário ao interesse público.

Pois bem, a Festa da Cappitellá é realizada em Nova Venécia/ES, mais precisamente na
Praça A,délio Lubiana, e tem como finalidade celebrar a imigração italiana no Brasil, sendo
uma festa gratuita e amplamente aberta ao público, que reúne pessoas de todo p país.

O objetivo da Festa da Cappitella é também celebrar a união das famílias, homenagear a
imigração italiana no Brasil, valorizar a cultura italiana e fortalecer a economia local.

Sendo assim, foi aprovado pelo Poder Legislativo Municipal o Projeto de Lei n° 56/202
que declara a Festa da Cappitella como Patrimônio Imaterial do Município de Nova Venéciaj
ES, sendo que o art. 15 da proposição prevê o seguinte:
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"Art. 15. Os empreendedores que forem habilitados a atuar na área do evento
pagarão obrigatoriamente uma taxa e/ou percentual sobre suas vendas a ser
estabelecida pela diretoria da ÁFECAPI em cada ano da realização da festa.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos ambulantes que
já atuam na área do evento, as lojas de comércio da Rua Conceição da Barra,
Rua São Paulo e Avenida São Mateus, exceto bares, através de uma parceria a
ser estabelecida entre os empreendedores e a Associação Festa da Cappitella. "

Ao analisar o parágrafo único do art. 15 do Projeto de Lei n° 56/2024, infere-se que está
sendo prevista a obrigatoriedade de pagamento de uma taxa à Associação da Festa da
Cappitella por parte dos comerciantes estabelecidos nas ruas adjacentes ao evento, exceto
bares.

Entretanto, conforme ressaltado nas razões do veto, a imposição de nova taxa para o
funcionamento irá ocasionar em oneração indevida aos comerciantes ali estabelecidos, uma
vez que já contribuem anualmente com alvará de funcionamento, alvará sanitário, taxa de
recolhimento de lixo, de iluminação pública e afins.

Inclusive, convém enfatizar que a maioria dos comerciantes ali estabelecidos possuem o
código CNAE 4619-2/00, que é o código geral para representantes comerciais e agentes do ̂
comércio de mercadorias em geral, não especializado, ou seja, que lhes autoriza a venda de
quaisquer mercadorias, sem predominância específica, fazendo com que a exceção criada no
parágrafo único do art. 15, aos bares, também recaia sobre eles.

Ao municipio cabe autorizar a realização de eventos em vias públicas e fiscalizar o comércio
em geral nas adjacências, não cabendo tal atividade à AFECAPI. Portanto, cabe tão somente
ao Poder Público Municipal o exercício do Poder de Polícia.

Assim, não cabe à organizadora do evento, AFECAPI, a instituição de taxa aos comerciantes
da região, cabendo, apenas ao Poder Público Mimicipal, que, muito embora detenha esse
poder, também deve observar todos princípios tributários e a legislação tributária vigente
antes de instituir uma nova taxa.

Portanto, se a cobrança de taxas de comerciantes que participam de eventos públicos ou
festas de rua geralmente é regulamentada pelo Poder Executivo, e se o próprio Chefe do
Poder Executivo entendeu descabida a cobrança da taxa prevista no parágrafo único, do art.
15, aos comerciantes da região onde ocorre a festa da Cappitella, é porque de fato não há
essa necessidade.

Por fim, não se pode olvidar que os comerciantes das ruas Conceição da Barra, São Paulo e
Avenida São Mateus são afetados diretamente nos dias que antecedem a realização da Festa
da Cappitella, com o fechamento das ruas para a instalação da infraestrutura, o que deve
impactar negativamente em suas receitas. Para além disso, impor a cobrança de nova taxa
não se revela razoável.
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III - VOTO DO RELATOR:

Diante de todo o exposto, mmifesto-nie pela MANUTENÇÃO do veto parcial ao Projeto de
Lei n° 56/2024.

É o PARECER pela MANUTENÇÃO DO VETO N° 2/2024.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 25 de fevereiro de 2025;
71° de Emanciparão Política; 18^ Legislatura.

LUCIANO MAROO NUNES

RELATOR - Presidente da CLJRF
Vereador pelo PP
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL (CLJRF)

PARECERÃO VETO N° 2/2024

PROJETO:

VETO N° 2/2024: veta o parágrafo único, do art. 15, do
autógrafo do Projeto de Lei n° 56/2024 que declara a Festa da
Cappitella como Patrimônio Cultural Imaterial do Município
de Nova Venécia-ES e dá outras providências.

INICIATIVA: Prefeito André Wiler Silva Fagundes, pelo PODE.

RELATOR: Vereador Luciano Márcio Nunes, pelo PP.

A Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) manifesta-se pela
aprovação do Parecer do Relator da matéria, vereador Luciano Márcio Nunes (PP), às folhas
59/63, por unanimidade de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 26 de fevereiro de 2025, o que,
de acordo com o art. 73, caput, do Regimento Interno, prevalece como o PARECER desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) pela MANUTENÇÃO DO VETO N° 2/2024, que segue acompanhado do
respectivo Projeto de Decreto Legislativo, nos termos do art. 74 do Regimento Interno.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 26 de fevereiro de 2025;
70° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

LUCIANO NUNES

Presidente da CBjfep - Relator
Vereador pelo PP

ÍZ OLIOSI

Vice-Presidente da CLJRF

Vereador pelo PODE

)ENEVAL ROCHA

Membro da CLJRF

Vereador pelo PSD
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